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Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa conces-
sionada pela Portaria n.o 561/99, de 27 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 725/2001, de 14 de Julho, vários prédios
rústicos situados nas freguesias de Verdoejo, Ganfei,
Friestas, Gandra e Arão, município de Valença, com
a área de 1181 ha, ficando a mesma com a área total
de 4161 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o A concessão de alguns dos terrenos agora ane-
xados incluídos em áreas classificadas poderá terminar,
sem direito a indemnização, sempre que sejam intro-
duzidas novas condicionantes por planos especiais de
ordenamento do território ou obtidos dados científicos
que comprovem a incompatibilidade da actividade cine-
gética com a conservação da natureza, até um máximo
de 10% da área total anexada.

3.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 8 de Novembro de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 31 de Outubro
de 2005.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1323/2005
de 28 de Dezembro

Pela Portaria n.o 400/2002, de 18 de Abril, foi con-
cessionada a Francisco Barahona Núncio a zona de caça

turística de São Brissos, processo n.o 2807-DGRF,
situada no município de Alvito.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de dois prédios rústicos, sitos no muni-
cípio de Viana do Alentejo, com a área de 2007,8705 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal
de Viana do Alentejo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística criada pela
Portaria n.o 400/2002, de 18 de Abril, dois prédios rús-
ticos sitos na freguesia de Alcáçovas, município de Viana
do Alentejo, com a área de 2007,8705 ha, ficando a
mesma com a área total de 3086 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 28 de Novembro de 2005.

Portaria n.o 1324/2005
de 28 de Dezembro

Em especial na última década, têm sido efectuados
esforços significativos a nível da pesquisa em matéria
de selecção e de manutenção e multiplicação de mate-
riais de propagação vegetativa em algumas das espécies
vegetais mais importantes, cujos resultados se revelaram
muito positivos.

Importa, assim, assegurar a sua consolidação e desen-
volvimento, visando obviar os impactes negativos e pre-
juízos no que se refere ao bom estado sanitário das
culturas, ao seu rendimento e desenvolvimento e à pre-
servação e valorização dos recursos fitogenéticos e da
biodiversidade do País.

Torna-se, deste modo, premente intervir nesta maté-
ria, com especial incidência nas culturas da vinha e dos


